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LEI Nº 415/1966 

 

Que propõe permuta de terrenos. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a realizar permuta entre duas áreas de terreno, sendo 

uma de propriedade municipal, medindo 200 metros quadrados, e a outra, medindo 850 metros 

quadrados, de propriedade do Sr. Manoel Moreira Cancela, ambas localizadas no bairro Santa Terezinha, 

permuta essa que visou o prolongamento do chamado “Caminho da Grota”, hoje denominada Rua Cirilo 

Guedes, conforme lei municipal. 

 

Art. 2º  As despesas decorrentes com a presente permuta correrão por conta da Prefeitura Municipal. 

 

Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Passa Quatro, 9 de novembro de 1966. 

 

José Joaquim de Almeida 

Prefeito Municipal 

 

José Pereira Noronha 

Secretário-Contador-Chefe 

 

 

 


